
  

PROPOSTA 

 
A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO MUNICIPAL - CESAMA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/22 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada em gerenciamento e controle de frota, compreendendo abastecimento de combustíveis (gasolina, 
óleo diesel e etanol) e manutenções diversas (corretiva e preventiva) (motocicletas, automóveis, utilitários, caminhões, máquinas e equipamentos), 
para a frota da CESAMA com utilização de cartões eletrônicos microprocessados (chip) através de sistema integrado e informatizado, em tempo real 
(real time) permitindo a transmissão de dados da movimentação diária por software via internet, divididos nos lotes abaixo, conforme as condições 
estabelecidas nesta especificação. 

 

Razão Social: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA 

Endereço: Calçada Canopo, 11 – 2º andar – sala 03 – Centro de Apoio II – Alphaville 

Cidade/UF: Santana de Parnaíba-SP           CEP: 06502-160 Fone/Fax: (19) 3518-7021 

E-mail: licitacao@primebeneficios.com.br CNPJ nº 05.340.639/0001-30 

Insc. Estadual: 623.051.405.115 Insc. Municipal: 72270 

Dados Bancários: Banco do Brasil (001) - Ag: 2857-6  -  Conta Corrente: 86151-0 

Responsável pela assinatura do contrato: Sra. Renata Nunes Ferreira. Endereço: Rua Açu, nº 47, Loteamento Alphaville Empresarial – 
Campinas/SP – CEP: 13098-335. Fone/ fax: (19) 3518-7000. Portadora do CPF nº: 371.237.288-40 e RG nº: 48.537.010-4.  

Representante Legal: 
Nome: Gustavo Ferreira Lopes portador da Carteira de Identidade nº 40.590.271-2 e do CPF nº 323.042.618-50 – Procurador 
 
Os valores unitários que compõem os preços de cada lote encontram-se discriminados a seguir: 
 

 
 
 
LOTE 02 
Valor Total Estimado: R$ 938.238,99 (novecentos e trinta e oito mil duzentos e trinta e oito reais e noventa e nove centavos) 
Taxa de Desconto: -25,11% (vinte e cinco inteiros e onze centésimos por cento de desconto) 
Taxa de Administração: 0,00% (zero por cento) 
Valor da Taxa de Administração: R$ 0,00 (zero reais) 
Valor Total do Lote 02: R$ 938.238,99 (novecentos e trinta e oito mil duzentos e trinta e oito reais e noventa e nove centavos) 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) 
MARCA/FABRICANTE: PRÓPRIO; 
PAGAMENTO: CONFORME EDITAL; 
ENTREGA: CONFORME EDITAL; 
 
DECLARAMOS QUE: 

 
 

 estamos ciente e de acordo com todas as condições do Edital, cujos termos são de nossa perfeita compreensão e que nossa empresa contém as 
condições gerais relativas ao fornecimento, independente de qualquer instrumento ou termo especial. 

 Segue modelo de cartão do veículo e do condutor que será utilizado pela CESAMA. 

Item Descrição
A. Valor
Mensal

Estimado

B. Valor Total
Estimado (24

meses)

C. %
desconto
ofertado
sobre A

D. Valor
mensal (A)

decrescido %
desconto ( C)

E. % Taxa
de

Administração 
ofertada
sobre A

F. Taxa de
Administração

em R$
ofertada sobre

A

Total Apurado
(24 meses)

L2.1

Fornecimento
parcelado de peças e

acessórios
automotivos

R$ 35.457,82 R$ 850.987,68

L2.2

Serviços de
manutenção em

geral (preventiva e
corretiva)

R$ 16.743,13 R$ 401.835,12

L2.1 + L2.2
Fornecimento de
peças e prestação

de serviços
R$ 52.200,95 R$ 1.252.822,80 -25,11% R$ 39.093,29 R$ 938.238,99

L2.3
Serviço de gestão de

frota
0,00% R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 938.238,99Valor Global LOTE 02 (total apurado L2.1 + L2.2 + total apurado L2.3):

LOTE 02 - Gestão de Frota - fornecimento de peças e prestação de serviços



  

 na taxa de administração estão inclusos todos os serviços referentes ao gerenciamento contratado tais como: instalação de equipamentos, 
softwares, gravação e transmissão de dados, emissões e re-emissões de cartões por perda, roubo, extravio ou quebra, credenciamento de 
empresas fornecedoras, manutenção do sistema, treinamento de pessoal (usuários do sistema e gestores), visitas técnicas à CESAMA, 
fornecimento de manuais de operação e outros serviços relativos ao objeto dessa Especificação, além de despesas com mão de obra, impostos, 
encargos sociais e previdenciários, taxas, seguros, transportes e quaisquer outros que venham a incidir sobre o objeto do contrato. 

 Modelo do Cartão: Cartão eletrônico microprocessado (chip). Dotado de senha eletrônica, destinado à frota de veículos e equipamentos que 
viabilizem o abastecimento sendo um cartão para cada unidade (veículo / equipamento) conforme Anexo I (Lista de Veículos) e Anexo II (Lista 
de Condutores). 

 para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que a nossa proposta de preços esta em conformidade 
com as exigências do instrumento convocatório. 

 tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações do objeto desta licitação e que atendemos 
todas as condições do Edital e no Termo de Referência, bem como, as especificações técnicas e os serviços a serem executados, conforme 
cláusulas do referido edital e seus anexos. 

 a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente, que não tentou influir na decisão de qualquer outro potencial participante desta 
licitação, e que com estes ou com outras pessoas não discutiu nem recebeu informações. 

 as condições de pagamento são aquelas estabelecidas no ato convocatório do certame em epígrafe. 
 conhecemos os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 
 em nosso preço ofertado estão incluídos todos os custos, diretos e indiretos, para a perfeita execução do objeto, tais como: mão de obra, 

materiais, equipamentos, sistemas informatizados, confecção, impressão e fornecimentos dos cartões eletrônicos, despesas com a manutenção 
e/ou inclusão/exclusão de estabelecimentos na rede credenciada, encargos sociais, fiscais e previdenciários, impostos, taxas, combustíveis, 
administração, seguro e quaisquer outros insumos necessários a assegurar adequada execução dos serviços objeto desta contratação, conforme 
especificações constantes deste Edital e seus anexos.   

 toda correspondência eletrônica dirigida a nossa empresa deverá sêlo feito ao endereço licitacao@primebeneficios.com.br. 
 Central de atendimento 24 horas / 07 (sete) dias por semana: 0800 745 8877 

 
 

 Santana de Parnaíba-SP, 03 de junho de 2022  
 

 

  

______________________________________________ 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
Gustavo Ferreira Lopes - Procurador 
RG: 40.590.271-2   -  CPF: 323.042.618-50 
Tel/Fax: (19) 3518-7065 / E-mail:licitacao@primebeneficios.com.br      

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


